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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0362/2025.
Trata-se de propositura dos ilustres deputados Ricardo França e Andréa Werner, sob nº 362/2025, que “Institui a Política Estadual de Incentivo ao Diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista (TEA) em adultos e idosos no Estado de São Paulo”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 12, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 29/30), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
Grande parte das ações relacionadas ao TEA concentra-se na infância, o que faz com que inúmeros adultos e idosos convivam ao longo da vida com dificuldades de comunicação e adaptação, sem jamais terem recebido um diagnóstico adequado. A ausência desse reconhecimento impede o acesso a atendimentos especializados, dificultando a inclusão social.

Ao estabelecer diretrizes voltadas à população adulta e idosa, o projeto promove uma política pública mais justa e inclusiva, assegurando tratamento muito mais humanizado para essas pessoas.

Assim, diante de todo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 362/2025.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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